
Anexos: I - Memorando-Circular nº 8/2018/ASS.INTER/GM/GM (SEI nº
0998767).
II - Comunicado oficial do Ministro da Educação, Cultura, Ciência e
Comunicação da República de São Tomé e Príncipe (SEI nº 0998633).

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Esplanada dos Ministérios Bloco L, Edifício Sede - 4º Andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF,

CEP 70047-900
Telefone: 2022-8581 - http://www.mec.gov.br

  

Ofício-Circular nº 35/2018/GAB/SETEC/SETEC-MEC

Brasília, 09 de março de 2018.

Aos (Às) Senhores (as) Dirigentes das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica

  

Assunto: Divulgação - VIII Olimpíadas de Matemática da Comunidade dos
Países de Língua Portuguesa.

Referência: Caso responda a este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23123.000867/2018-10.

  

Senhores Dirigentes,

  

1. Cumprimentando-os cordialmente, sirvo-me do presente para,
atendendo à solicitação da Assessoria Internacional deste Ministério da
Educação (SEI nº 0998767), divulgar o teor de comunicação recebida do
Ministério das Relações Exteriores, que trata da participação do Brasil nas VIII
Olimpíadas de Matemática da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa
(CPLP).

2. A organização da VIII edição do Evento será de responsabilidade da
Sociedade Santomense de Matemática, da Universidade de São Tomé e Príncipe
e do Ministério da Educação, Cultura Ciência e Comunicação de São Tomé e
Príncipe, e está prevista para ocorrer no período de 2 a 8 de setembro do
corrente ano.

3. Maiores informações poderão ser solicitadas pelo  e-
mail juvenal.santos@gov.st , ou pelos telefones +(239) 990 62 40 / + (239)
996 54 12.

4. Segue, anexo, comunicado oficial do Ministro da Educação, Cultura,
Ciência e Comunicação da República de São Tomé e Príncipe (SEI nº 0998633),
para conhecimento.

5.  

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eline Neves Braga Nascimento,
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Secretário(a), em 10/03/2018, às 09:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da
Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1016704 e o código CRC 45A74D0E.

Referência: Caso responda a este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23123.000867/2018-10

SEI nº 1016704
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Documentos
Relacionados:

I - Carta ao Ministro (SEI nº 0998633).
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Memorando-Circular nº 8/2018/ASS.INTER/GM/GM

Brasília, 23 de fevereiro de 2018.

Aos(Às) Senhores(as):
Aos(Às) Senhores(as) Secretários(as) da SEB, SESu, SETEC e SECADI
  

Assunto: Divulgação VIII Olimpíadas de Matemática da Comunidade dos
Países de Língua Portuguesa (CPLP).�

  

1. Levo ao conhecimento de Vossa Senhoria que, esta Assessoria
Internacional recebeu comunicação do Ministério das Relações Exteriores cujo
teor se refere ao  convite para participação do Brasil na VIII Olimpíadas de
Matemática da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP).

2. A Olimpíada está prevista para o período de 2 a 8 de setembro de
2018 em São Tomé e Príncipe. Entre outros detalhes sobre o evento, a carta
(anexa) comunica, ainda, que a organização dessa Olimpíada será da
responsabilidade da Sociedade Santomense de Matemática, da Universidade de
STP e do Ministério da Educação, Cultura Ciência e Comunicação de STP.

3. Maiores informações poderão ser solicitadas pelo  e-mail
juvenal.santos@gov.st .

4. Muito agradeceria a Vossa Senhoria gestões dessa Secretaria no
sentido de divulgar a Olimpíada citada.

  

  

         Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Leandro Gomes Cardoso, Chefe
de Assessoria, em 01/03/2018, às 18:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da
Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0998767 e o código CRC EEF0952D.

Referência: Processo nº 23123.000867/2018-10 SEI nº 0998767
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REPÚBLICA DEMOCRÁTICA 6I'ff/.~ DE S. TOMÉ E PRÍNCIPE
(Unidade - Disciplina - Trabalho)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E COMUNICAÇÃO
GABINETE DO MINISTRO

São Tomé, 30 de Janeiro de 2018

Refi. N°: 049/GM-MECCC/2018

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DA EDUCAÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

O Ministério da Educação, Cultura, Ciência e Comunicação de São Tomé e Príncipe tem a honra de convidar
o país de Vossa Excelência, a participar nas VIII Olimpíadas de Matemática da Comunidade dos Países de
Língua Portuguesa (CPLP), que decorrerão de 2 a 8 de Setembro de 2018 na Cidade de São Tomé, República
Democrática de São Tomé e Príncipe.

A organização desta VIII edição das Olimpíadas de Matemática da CPLP é da responsabilidade da Sociedade
Santomense de Matemática, da Universidade de São Tomé e Príncipe e do Ministério da Educação, Cultura,
Ciência e Comunicação de São Tomé e Príncipe.

Em conformidade com o regulamento das Olimpíadas de Matemática da CPLP, a organização desta VIII edição
suportará todas as despesas com alojamento e a alimentação dos diferentes países, durante os dias oficiais do
evento, segundo o programa oficial. Os custos com as deslocações, desde o país de origem até à Cidade de São
Tomé, e vice-versa, serão da responsabilidade ,do país participante, bem como os custos com os seguros
médicos.

Comunicamos que toda a informação relativa ao evento e equipas poderá ser obtida através do e-mail
juvenal.santos@gov.st,ou ainda através dos números +(239) 9906240 I +(239) 996 54 12.
A confirmação de participação do seu país deverá ser comunicada através do correio electrónico acima
mencionado, até ao dia 20 de Junho.

A delegação que representará o seu país deverá ser constituída por:

• Um professor, que representará o país, na qualidade de Chefe de Delegação;
• Um professor, que acompanhe os estudantes que representam o país, na qualidade de Tutor;
• Uma equipa de até quatro estudantes que devem satisfazer as seguintes condições:

• Não ter completado os 18 anos de idade no dia 31 de Dezembro do ano imediatamente
anterior à realização da Olimpíadas;

• Não frequentarem o Ensino Superior.

Esperando ter o prazer e a honra de contar com a presença do seu país na VIII edição das Olimpíadas de
Matemática da CPLP, despeço-me com a maior consideração e estima.

C/C: - Sua Excelência Senhor Ministro dos Negócios Estrangeiros de São Tomé e Príncipe
Sr. Urbino Botelho

- Sua Excelência Senhora Secretária Executiva da Comunidade de Países de Língua Portuguesa
Doutora Maria do Carmo Silveira
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